PARECER N° 2036 , DE 2003

DE RELATOR ESPECIAL, em substituição ao da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SOBRE, Projeto de Lei n° 224, de 2003

O Projeto de Lei n° 224 de 2003 de autoria do nobre Deputado Roque Barbieri, tem por objetivo obrigar a adição de ácido fólico, vitamina do complexo B, na merenda escolar das escolas públicas do Estado.

Em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 24º à 28º Sessões Ordinárias ( de 22 a 28/04/2003), não tendo recebido emendas ou substitutivos. Decorrido esse prazo, o projeto de lei foi enviado à Comissão de Constituição e Justiça que, não encontrando impedimentos jurídico-constitucionais ou legais, opinou favoravelmente ao seu acolhimento, em seu parecer às fls. 08/09.

Nos termos do art. 61, da XI Consolidação do Regimento Interno, compete-nos analisar a proposição quanto ao mérito.

Desta forma, quanto aos aspectos que nos compete examinar, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n9 224, de 2003.

É o parecer.

a) Edson Gomes - Relator Especial 

